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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Ecio. ouvido o Plenário para que a municipalidade viabilize a

INSTALAÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO LATERAIS NA PONTE DO SR.

BASTIAO. NO ACESSO A PAQUEVIRA DE ClíVIA.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 05 de março de 2024.
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usa JúniorJosé Soares

Vereador

Justificativa:

A falta de uma grade de proteção na citada ponte tem causado muitos

transtornos e perigo aos moradores daquela localidade e por aqueles que por

eia transitam diariamente, vez que temem pela ocorrência de acidentes.

Do exposto, resolvemos apresentar esta proposição e esperamos que

seja acatada por sua excelência, o senhor Prefeito Municipal, no mais breve

tempo possível.
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